
ESÍADO DA PARÂiM
PREFEITURA Itr"IICIPÀL DÉ OI.,AS E5IRADAS

c${rssÃo pERl{Â ElÍÍE 0E tICrÍAçÀO

Coa{TRATO xe : ffi2o,1 2O2L-CP|

TERI1O OÉ COiITRÁÍO QUÊ ENÍRE SI CELESRAT4 Â PREÊÊTÍU8Â I.{'I{ICIPÂL OE OUAS EsÍRADAs
E CfRUFÀRllÂ COÍíERCIÀL LTDÀ., PÂRA FORNEIII,IENTO COIíFORME DaSCRIIIINAO0 NÉSTE
IIi]SÍRU ENTo r,tA FORttÁ ABAIXo:

Pelo presente lnstrumeÍto pa.ticular de .ontrato, de um lado PREFEIÍUM xntlcÍpÀL DE DUAS ESTRÁOAS -
Rua do coÍércÍo, 2l Centro - Ouas Estradas - PB, CI.IPJ ne 68.7A7 .A72/OO67-LA, neste ãto rep.êsentadapela Preíeita loyce Renall-y Felix liunes, Brasileirô, Solteira, Funcionapia publica, residente e
domiciliôda na Fazenda são Fràncisco, 5N - zonà Rural - Duas 6st.adas - pB, cpF ne ogg.4a?.sa|-4o,
carteira de Identidadê na 3.5'79-572 SSP, doravante si.Írplesmente CONTRATANTE, e do outro lado cIRUFARttÂ
CO{ERCIÀL LTDÀ. - RUA PRESI0ENTE QUARESIíÂ, 1165 - ALECRIM - NATAL - RN, CNPI ne 40.787 .752/AOO7-â7,
doravante 5iopLesuente CoijTRÂTADA, decidi.rao as pantes contratantes assinar o presente contrato, ô (]ua1
se ,"egerá pelas cláusulas ê côndiçôes seguintes:

CLÁUSI,LÀ PRIÍiIEIRA . Dos FuToÀiENTos:
Este contrato decorre da 1i.itaçào modalidade pregão presenciê1 t\e OOOOT/2021, processada nos termos da
Lei Fêdera] ne 79.520, de 17 de lulho de 2oO2 e subsidianiamênte a Lei Fedêra1 n. 8.666, dê 21 de lunho
de 799); Lêi Complêfiêntâr de 123, de 14 de dezembro de 2066; Decreto Federal n" 7O.O24, de ZO de
Setenbro dê 2019; e legislação pertinente, considenadas as alteraçôes posteriones das .eferidàs normas.

CLÁUSULÂ sAGI,.SÀ - DO OBJETO:
O presente contrato tefi por olrjeto: Aquislção parcelada de pslcotrópícos fmedicônentos .ontroladosl
diversos Iinjetáveis e não injetáveis], destinados à Farmácia Bási.a do Fundo àlunicipal de saúde,
mêdíante requisição diária ê/ou pêriódica.

0 fornecidento deverá sea executado ri.gorosamente de aaordo com as condiçõês expaessês neste
instrulrento, pl'oposta ôpr.esefitãda, espêclficações técniaâ5 côrrespondentês, processo de licitàção
modalidade Pregão Prêsenciâl ne a@05/2o2L e instruções do Contratante, documentos esses quê fi.nm
fazendo partes integrãntes do presentê côntrato, iídependente de transcrição; ê será nealizado na forhâ
Parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRÁ . DO VÂLoR E PREçOS:
O valor totâ1 deste contrato, a base do preço proposto, é de R9 38-349,0O (ÍRINÍA E O1ÍO l'lIL E

ÍREZENTOS E QUAÊÊXTA E NOVE ÂEÁIS).
RepFesentado por: A9 x R$ 4.26L,@,

cotrm DrscRrt4rllacÃo ünÊcÀ UI{IDADE Q{J,IXTIDADÊ
VÂLOR

Ü{II/íRIO
P. TOTÂL

07

Âlprazolàh 2 mg Élrs
Cor!1p. 4.8@

a,16 640,6b

09
Eiperideno 2 mg CRTSÍAI.IA

Co$p. 12-ObO 9,27 z.52OtSO

12
Carbaúazêpi-na 28nglml UNIAO

QUI',IICA
So1. orâ1 7&

LO,72 2 -a44.@

1t
Cãrtlonato de Lítio 36€ írg HIPOLÀSOR

Comp. 6.€0€
e,42 2.920,ú

1.7

clonazêpan 6,5 mB GEOLAE
Conp. )g -ffig o,97 2-760,@

19

Clonazepam 2,5 mg/ml GÉOLA8
So1. orâ1 204 z,lg 429,@

za
cloridíâto de clorproííazina 25

g
CRISTALIÂ

Comp. 9 -eú ã,22 a.gao,w

21

Cloridrato dê clorprcmazinã 10O

ma

UNÍAO

QUIXrCÂ
Cotnp. 6,BW

o,25 1-5OO,m
Diâzepào 5 mg UNIAO

QUII,IICA
Coíp, 5.9@ g,oa 4W,W

]2
Fenobarbitãl 40 mg/ml UIIIAO

QUriírcÂ
5o1. oral 6@

4,45 2.670,AA

35

Hàlopenldoi 1ng CRISTALIÂ
Comp. s-w

o,15 750,AA

Arsinâdo de íômô dLgitàlpoí
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37

Haloperidol Decanoato 59 o&/nl UNIAO

QUIITICÂ
ÀfipoIa 9AO

5,11 2.855.O0

l8
Imiprerina 25 ng CRISTALIA

Codp, 7.*S
4,40 4OO,OO

40
Levonep.orâaina 25 mB CRISTALlA

Collp. 20.aoo
o,40 a.@o,oo

49
Quêtiãpinô 1se mB €HS

Cofip, 3.000
0,61 1.836,60

51

Sert.alinô 50 Int GEOI.AB
Cornp, 30.oba

o, !4 4-2ú-@

54
Risperidonâ 1 ita UI'IIÂO

QUII.lICA
c@p. 1e -wd o,to 1,.W,@

55

Rispe.idonà 2 í!g UNIÂO

QUIlrrca
Cofip. zo.üo

o,71 2.200,oo

56

Rlsperidona 3 írg CRISÍALIÂ
Coíl,p. 1.00s

o,22 22A,OO

34.349,OO

clriljsulA Qlx§TA - DO REÂfUSÍÂ,iEITO;
Os prêçgs contratados são flxos e irreajustávels pelo perÍodo de úr ano, exceto pà.ã os casos previstos
no Art. 65, §§ 5c e 6e, da Lei 8.6ffi/93.
ocorrendo o deseqüilibrio econômi€o-financêiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram iricialnente, nos ter.iÍos do A.t. 65, Inclso 1I, AlÍnea d, da Lei 8.666/93, Dediante
collrpiovação docurcntal ê requerlmento expresso do Cohtratado.
Dentro do prazo de vigêncla do contrato e m€diante solicitãçào do Contratado, os preços poderão sofre.
reajuste aÉs o i.ntenregno de un ano, nâ mesDâ prorcrção da variação verifi.ada no IPCÂ-I8GE acuírul.ãdo,
iniciadas e (oncluídas após a ocomência da ânualidade,
flos reajustes subsequentes ao priEeiro, o interregno úínimo dê un ano sêrá contado â pârti. dos êfêitos
financeiros do últiEo reajuste.
No caso dê atraso ou não dlvulgação do índlce de reajustanento, g ContrataBte pagàrá ao Cgntratado a
iBportância calculada peLâ últlma variaÇão conhecida, liquidando a difêrênça corrêspondente tão logo
sÊja divulgado o Índice defloitivo. Ficâ o contnatado obrlgado a apresentar nerúria de cá1cul.o
rêfêrente ào rêajustaBênto de preços do yalor re,ranescentê, senpre quê egte ocorrer.
Nas aferições finais, o índice atualizado para reajuste será, obrigatoriaDente, o deflnitivo.
Caso o ÍndLce estabelecido para neajustamnto venha a sêr êxtlnto ou de qualquer forna não possa rais
ger uti,lizad,o, s€rá adotado, €o srbstituição, o que vier a see dêterRisado pela legi§1ação entáo eG
vigor.
Na ausência de p.evl.são legal quanto ao índice substitrto, as partes elegerão novo índice oficial para
o rêaJustâoento do preço do yafor renânescente, por neio de terro aditÍvo.
O reajuste poderá ser reallzado por apostilanento.

ctÀrsuLA Qlrmna - DA mTAçio:
As dêspêsas coFerão por conta dâ seguinte dotação, corstànte do orçanento vigente:
Recursos do ltunicípio de Duas Estradas:
07.Og - 19.3O7.2W2.2b27 - 217OO@.O! - 3.1.90.30.991
07.ao - Lo.)o7.2@2.2927 - zt3gsoD.ot - 3.3. ,30,o9t
67.9O - tA.)01.2@2.2027 - 2t49o@,01 - 3.3.90.30.69.

CLÁUSULA SEXTA - OO PÁGATEIÍTO:

o pagãnento será efetuado na Tesgurària do Contratante, nêdiante prgcesso regular, da seguinte maneira:
,+nsaLnente, para ocorer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento de <ada parcel,a.

CLÁ'SUI.Â 
'ÉTIM 

- DOS PRÂZO6:

o prazo náxino para a execuÇão do obJeto orâ contratado, quê adoite proffogação nas condições e
hípótêsês prêvlstas no Art. 57, §1o, da Lei a.666/93, está abaixo indicado e será considêrado da
assinatura do Contrato:

Entregà: s (ciíco) dias.
A vigência do presentê contrato será detei"írinadã: até o flnâl do exe.cÍ<io flnanceiro de 2A27 'considerãdo da data de sua asslnatu.a.

cufursulA olTÂva - rrÂs o8nÍGAçôEs m «raürRÁTA TE:
a - Efetuar o paga,iento relatlvo ao fornecimento eÍetivaúente realizado, dê aco.do con ôs respectivôs
cláusulas do presente contratoi
b - Proporcionar ao contratado todos os [eios necessários para o fie]. fo.necÍlento contratado;
c - Notíficar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualldede de p.oduto
{orneci.do, exe.cendo a mais ampla e conpleta fiscal:zãção, o que não exime o contratôdo de suas
re5ponsabilidades cortratuals e legais;
d - Dêslgnar representantes con at.ibuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos ter'Íros da norna
vigente, especialEentê para aconpanhar e flscalizar a sua execução, respectlvaEente, pendtida a

contratação de terceiros para assistência e subsídio de hfor açõês pertinentes a essas atribuiçôes.

cTRUFARMA coMERcrAL âfiil:Í;,ff :?fi?f.:^?' 
*'
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cuíu$rLA ríoaa - D s oBRrGÀçÕEs Do colTtÂTlm:
a - Executar devidamente o fornecim€nto descrito na Cláusula correspondente do presente contnato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecídos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto côntratuál, com obsêrvância aos prazos estlpulados.;
b - Responsabllizar-se por todos os ônus e obrÍgações concernentes à leglslação fiscal, civil,
tributáriã e trâbêlhista, belr cofio por todês a9 dêspesàs e c@pr.orÍLssos âssu[ídos, ã quelque.. tÍtulo,
pêrante sêus foanecedores ou tercel.ros efi razão da execução do objeto contratôdo;
c - llônter preposto capâcitâdo e idônêo, aceito pelo Contratantê, quando da execução do contrato, quê o
repneserte inte8relnênte em todos os seus atos;
d - Permitir e facllitar a fiscaLização do contratante devendo prestar os lnfomes e esclarecimentos
soli.citadosj
e - Será responsável pe1o5 danos causados diretanEnte ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilldade a fiscalização
ou o aconpanhanento pelo órgão interêssado;
f - Ítão cêdêr, transÍerir ou sub-contratar, no todo ou en pàrte, o objeto deste Lnstrurento, sen o
conheciúento e a dêvida autorização expressa do Cont.atantêi
I - ltanter, durante a vigêocia do contrato, em conpatlbllldade con as obrigaçôes assufiidas, todas as
condlçôes de habllltâção e qualificação exigidas no respectlvo processo licltatórr.o, apt"êsentando ao
contratante os documentos necessários, sempre que sollcltado;

cLlusulA DÉcrr'ra - or aLTERÁçÃo E REscrsÃo:
Este contrato poderá ser altepado coor a devida Justificativa, unilateral ente pela Contratante ou por
acordo entrê as partes, Ílos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pl.eno direito, conforue
o disposto nos Artlgos 77, 7A e 79 da Lêi 8.565/93.
o contratado ficâ obrigado a acêltar nas mêsnas condlções contratuais, os acrésclmos ou supressões que
se fizere{í nas conpras, até o .espectivo limite fixâdo no Art- 65, §1o da Ler. n' 8.666/91. Nenhun
acFéscimo ou supressão pode.á exceder o 1imíte estabelecido, saldo as supressôes resultantes de acordo
celebrado entre 05 contratantes.

CLAUSULA DÉCIXA PiI'IEITA - 0o iECEEI,iSITO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplenento das obaigações pactuadas os
procedinento e prazos para recêber o sêu objeto pê1o contratante obedecerão, conforme o caso, as
disposições dos Arts. 71 a 76, d,a Lei n" 8,666,/93.

CLÁUSULÀ DÉCIXA SEGLNDÂ - Í'À5 PEIIALIDÂDES:
A recusa injusta en deixar dê cunprir as obrlgaçôes assu ides e prêceitos lêgais, sujêitará o
Contratado, garantlda a prévia defesa, às segulntes penal.idades previstas nos Arts. E6 ê 87 da Lêi
8.665/93i a - advertência; b - nulta de nora de O,5% (zero vírgula .inco por cênto) aplicada sobre o
valor do (ontrato por dia de atraso na entFega, no inÍcio ou na execução do objeto ora contrâtado; c -
íru1ta de lOX (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou pârcia1 do contrato; d -
suspensão temporária de participar em licitação e impedinento de contratar con â Aórinistração, por
prazo de até 02 (dois) ãnos; e - declaração de inldonêidade para Licitar ou contratar cotn a
Administração Públ.ica enquanto perdurare os motivos determinantes da punlção ou até que seja pro ovida
sua reâbilitação pe.ante a próprlã altoridãde que apli.ou d Oenalidaôe; f - siDultanêãoênte, qua.lquer
das pênalidades cabíveis furldamentadas na Lei 8.666/9f.

CLÁUSULÂ DÉCI'IÂ TERCEIRA - OÀ CO PETSAçÂO FÍiüII{CEIRÀI
ilos casos de evêntuais attasos de pagamento nos tenDos deste instrumento, e desde quê o Contratado não

tenha concorrido de alguna foma para o atraso, será adrÍitida a coopensação financelra, dêvida desdê a

data limite Í!.xada para o paganento até a datô correspondente ao efetivo paganento da parcela. Os

encargos noratórios devldos ell! razão do at.aso oo paga ento seião calcuLados co utilização da seguinte
fórírula:Ett=NxvPxI,onde:Ett=encarBosnoratórios;lt=núílerodediasentreadatapreYistapaia
opagadêntoeadoefetivopaga[ento;VP=valordaparcelaaserpaga;eI=indicedecoapensãção
financei.a, assi apurado: I = (Tx/ f@) /365, sendo Tx = percentual do IPCA-IBGE acunulado nos últimos
doze mêses ou, na sua fê1ta, un novo indice adotado pelo Governo Fedêral que o substitua. Na hipótese
do referido Índlce estabel,ecldo para a (ompensação flnanceira venha a ser extlnto ou de qualquer fonma

não possa mals ser utilizãdo, será adotado, ên substituição, o que vler a ser detenilinado pela
lêgis1ação então en vigor.

cuirrsuLÂ oÉcua qrÀnr - m Fono:
para dirimir as guestões deco.rentes deste contrato, as part€s elegeo o Foro ôa C(»arca de Guârabira.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o pnesente contrêto en O2(duas) viãs, o qual vai assinado
pelas partes e por dua5 têstemunhas.

Duas Êstradas - PB, 24 de ll€,rço de 2927.

PÊLO COiITRATAI{TE

CTRUFARMA ffiü.xtff:ãilÊiái",'*'
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.5S9. /ú- ô? #
Prefeita Cqnstltuclonal
oga,497,504-49

PELO CONTRATADO
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